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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 14 de fevereiro de 2026

EDITAL DA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
ANEX MINERACAO S/A
CNPJ: 17.617.010/0001-73

Nos termos do art. 9 do Estatuto Social, ficam convocados os acionistas da ANEX MINERACAO 
S/A, para a Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 04 de março de 2026, às 13:00 horas, 
com a presença de 1/4 (um quarto) do capital votante ou às 13:30 horas, em segunda convocação, 
independente do quórum, na sede da Companhia localizada no Município de Itabirito/MG, na 
Rodovia dos Inconfidentes, KM 43, S/N, Área Rural, CEP: 35.457-899, para deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: (i) eleição de Diretoria; e, (ii) demais assuntos de interesse da Companhia.

11 de fevereiro de 2026.
BERNARDO ANDRADE NOGUEIRA - Presidente

SUMA BRASIL – SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE S.A.
(“Companhia”)

CNPJ 16.565.111/0001-85 - NIRE 3130010991-7
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2026

Data, hora e local:  No dia 02 de janeiro de 2026, às 08hs, na sede da Companhia situada na Rua Timbiras, 
1532, 16º andar, setor 1, Bairro Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.140-061. Presença: Presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação e 
publicação de anúncios em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme dispõe o art. 
124, § 4°, da Lei n° 6.404/76 e o art. 11, parágrafo único, do Estatuto Social. Mesa: Por indicação do acionista 
presente, assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente da mesa o Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Cos-
ta, que convidou o Sr. Helder Filipe Teixeira Bessa para Secretário da Mesa. Ordem do dia: Deliberar sobre: 
(i) a alteração do art. 24 do Estatuto Social no tocante à denominação dos cargos de diretoria da Companhia; (ii) 
a renúncia realizada pelo Sr. Vincenzo Piepoli do cargo de Conselheiro da Companhia e a nomeação/indicação 
do Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa para substituí-lo nesse cargo/função a partir de 02/01/2026; 
(iii) a nova composição do Conselho de Administração da Companhia a partir de 02/01/2026, contemplando o 
período de 02/01/2026 a 15/02/2027; (iv) registro dos termos de posse dos conselheiros da Companhia. Delibe-
rações: Instalada a Assembleia, após discussão e votação da matéria constante da ordem do dia, a acionista da 
Companhia, sem quaisquer ressalvas, deliberou: (i) Pela alteração das designações dos cargos da Diretoria da 
Companhia passando o caput do art. 24 do Estatuto Social a vigorar com a seguinte redação: “Art. 24 - A Dire-
toria é composta por, no mínimo, 02 (dois) membros e, no máximo, 05 (cinco) membros (“Diretores”), sendo 
designados como Diretor Técnico, Diretor Administrativo e Financeiro, Diretor de Operações, Diretor de 
Relações Institucionais e Diretor sem designação específica, com mandato de 03 (três) anos. Dentre os cargos 
de diretoria serão indicados pelo Conselho de Administração da Companhia o Presidente e o Vice- Presi-
dente que não terão votos de qualidade.” (ii) Pela ciência e anuência à renúncia do Sr. Vincenzo Piepoli com 
relação ao cargo/função de Conselheiro de Administração da Companhia na data do dia 02/01/2026, cujo termo 
consta em arquivo próprio da Companhia; (iii) Pela eleição/indicação do Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves 
da Costa para exercer o cargo Conselheiro de Administração da Companhia, com mandato do dia 02/01/2026 a 
15/02/2027 conforme termo de posse em anexo; (iv) Pelo registro dos termos de posse dos demais Conselheiros 
estrangeiros da Companhia, José Manuel Mota Neves da Costa e Sérgio Alberto Rocha Padilha, com a indica-
ção de novo representante no Brasil para recebimento de citações e intimações em processos administrativos e 
judiciais relativos aos atos de suas gestões. O Conselho de Administração da Companhia passa a ter a seguinte 
composição a partir do dia 02/01/2026, com mandato até 15/02/2027:- José Manuel Mota Neves da Costa, 
português, engenheiro, portador do Passaporte n° C******0, emitido pelo SEF - Serviços de Estrangeiros e 
Fronteiras da República Portuguesa, com endereço Lisboa, Portugal –– Presidente do Conselho de Admi-
nistração; - Sérgio Alberto da Rocha Padilha, português, casado, administrador, portador do Passaporte n° 
C******1, emitido pelo SEF - Serviços de Estrangeiros e Fronteiras da República Portuguesa, domiciliado Por-
to, Portugal - Vice-Presidente do Conselho de Administração; - Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa, 
português, engenheiro, divorciado, portador do Registro Nacional Migratório n° F******D, inscrito no CPF sob 
o n° ***.456.106-**, com endereço comercial Belo Horizonte/MG, Brasil – Conselheiro. Arquivamento: A 
acionista deliberou pelo arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, na forma sumária, 
conforme faculdade prevista pelo Art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76.  Encerramento e assinatura dos presen-
tes: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, 
depois de lida, foi aprovada e assinada digitalmente pelos presentes. Certificamos que a presente é cópia fiel da 
ata registrada em livro próprio arquivado na sede da Companhia. Belo Horizonte/MG, 02 de janeiro de 2026. 
Mesa: Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa - Presidente da Mesa. Helder Filipe Teixeira Bessa - Secretário 
da Mesa. Acionista: Helder Filipe Teixeira Bessa - Diretor – Geres Participações S.A.; Flávio Costa Diniz - 
Diretor – Geres Participações S.A. 
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 13495400 em 23/01/2026 e protocolo 260371467 - 16/01/2026. Efeitos 
do registro: 02/01/2026. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

GERES PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ 21.510.525/0001-47 - NIRE 3130010977-1

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2026
Data, hora e local:  No dia 02 de janeiro de 2026, às 09hs, na sede da Companhia situada na Rua Timbiras, 
1532, 16º andar, setor 2, Bairro Lourdes, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.140-061.Presença: Presente a 
acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação 
e publicação de anúncios em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme dispõe o 
art. 124, § 4°, da Lei n° 6.404/76 e o Art. 6º, §1º do Estatuto Social. Mesa: Por indicação do acionista presente, 
assumiu os trabalhos na qualidade de Presidente da mesa o Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa, que 
convidou o Sr. Helder Filipe Teixeira Bessa para Secretário da Mesa. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a 
renúncia realizada pelo Sr. Vincenzo Piepoli do cargo de Conselheiro da Companhia e a nomeação/indicação do 
Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa para substituí-lo nesse cargo/função a partir de 02/01/2026; (ii) a 
eleição do Conselho de Administração da Companhia. Deliberações: Instalada a Assembleia, após discussão e 
votação da matéria constante da ordem do dia, a acionista da Companhia, sem quaisquer ressalvas, deliberou: (i) 
Pela ciência e anuência à renúncia do Sr. Vincenzo Piepoli com relação ao cargo/função de Conselheiro de Ad-
ministração da Companhia na data do dia 02/01/2026, cujo termo consta em arquivo próprio da Companhia; (ii) 
pela eleição do novo Conselho de Administração da Companhia para um mandato de 02 (dois) anos, iniciando 
em 02/01/2026 e terminando em 02/01/2028, revogando as disposições em contrário, passando o Conselho a 
ter a seguinte composição: - José Manuel Mota Neves da Costa, português, engenheiro, portador do Passaporte 
n° C*****80, emitido pelo SEF - Serviços de Estrangeiros e Fronteiras da República Portuguesa, Lisboa, Por-
tugal –– Presidente do Conselho de Administração; - Sérgio Alberto da Rocha Padilha, português, casado, 
administrador, portador do Passaporte n° C*****1, emitido pelo SEF - Serviços de Estrangeiros e Fronteiras da 
República Portuguesa, Porto, Portugal - Vice-Presidente do Conselho de Administração; - Norberto Jorge 
Rodrigues Alves da Costa, português, engenheiro, divorciado, portador do Registro Nacional Migratório n° 
F266726D, inscrito no CPF sob o n° ***.456.106-**, com endereço comercial Belo Horizonte/MG, Brasil, 
– Conselheiro. Arquivamento: A acionista deliberou pelo arquivamento perante a Junta Comercial do Esta-
do de Minas Gerais, na forma sumária, conforme faculdade prevista pelo Art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76.  
Encerramento e assinatura dos presentes: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os 
trabalhos, lavrando-se a presente ata que, depois de lida, foi aprovada e assinada digitalmente pelos presentes.  
Certificamos que a presente é cópia fiel da ata registrada em livro próprio arquivado na sede da Companhia. Belo 
Horizonte/MG, 02 de janeiro de 2026. Mesa: Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa - Presidente da Mesa; 
Helder Filipe Teixeira Bessa - Secretário da Mesa; Acionista: Helder Filipe Teixeira Bessa - Diretor – Suma – 
Serviços Urbanos e Meio Ambiente, S.A.; Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa - Diretor – Suma – Serviços 
Urbanos e Meio Ambiente, S.A. 
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 13487625 em 22/01/2026 e protocolo 260370533 -16/01/2026. Efeitos 
do registro: 02/01/2026. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

Zurich Minas Brasil Seguros S.A. 
CNPJ 17.197.385/0001-21 – NIRE 31.300.038.688

Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada em 26 de dezembro de 2025
Data, Hora e Local: No dia 26 (vinte e seis) do mês de dezembro de 2025, às 9 horas, na sede social da 
Companhia, localizada na Av. Getúlio Vargas, 1.420, 5º e 6º andares, salas 501 a 521 e 601 a 621, Bairro 
Savassi, Belo Horizonte/MG, CEP 30112-021. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação em 
virtude da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 11 
do Estatuto Social da Companhia. Mesa: Presidente: Helio Flagon Flausino Gonçalves; e Secretário: 
Felipe Name Francisco. Ordem do Dia: (i) Declarar a distribuição e o pagamento de dividendos relativos 
ao resultado do exercício social de 2025; e (ii) Aprovar a proposta de pagamento de Juros sobre o Capital 
Próprio (“JCP”) relativo ao período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Deliberações: 
Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Admi-
nistração, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou objeções, aprovaram o que segue: (i) 
Conforme previsão no artigo 21 do estatuto social da Companhia, o Conselho de Administração deliberou 
declarar a distribuição de dividendos aos acionistas, com base no resultado do exercício social de 2025, 
da seguinte forma: (a) no montante de R$ 83.980.110,20 (oitenta e três milhões, novecentos e oitenta 
mil, cento e dez reais e vinte centavos), a débito da conta de reserva de lucros acumulados; e (b) no 
montante de R$ 18.158.077,18 (dezoito milhões, cento e cinquenta e oito mil, setenta e sete reais e 
dezoito centavos), a débito da conta da reserva estatutária. (ii) aprovar, ad referendum da Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada em 2026, nos termos do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, a proposta 
de pagamento de JCP relativo ao período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, no valor 
bruto de R$ 140.051.354,35 (cento e quarenta milhões, cinquenta e um mil, trezentos e cinquenta e 
quatro reais e trinta e cinco centavos), e no valor líquido de R$119.043.651,20 (cento e dezenove milhões, 
quarenta e três mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). Os dividendos e JCP serão pagos 
aos acionistas até 31/12/2026, conforme disponibilidade de caixa da Companhia. Documentos Arqui-
vados: Foram arquivados na sede da Companhia, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos 
submetidos à apreciação da Reunião, referidos nesta ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
o Sr. Presidente encerrou os trabalhos desta Reunião do Conselho de Administração, lavrando-se no livro 
próprio, a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subs-
crevem. Assinaturas: Presidente da Mesa: Helio Flagon Flausino Gonçalves; Secretário: Felipe Name 
Francisco; Conselheiros: Helio Flagon Flausino Gonçalves, Carlos Roberto Toledo, Gustavo Bortolotto, 
Julio de Albuquerque Bierrenbach e Valeria Camacho Martins Schmitke. Declaração: Declaramos, para 
os devidos fins, que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo 
livro, as assinaturas nele apostas. Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2025. Felipe Name Francisco – 
Secretário da Mesa. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Certifico o registro sob o nº 13594834 
em 10/02/2026. Protocolo 258625155 de 30/12/2025. Marinely de Paula Bomfim – Secretária Geral.

GERES PARTICIPAÇÕES S/A
(“Companhia”)

CNPJ 21.510.525/0001-47 - NIRE 3130010977-1
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2026
Data, hora e local: Aos 02 dias do mês de janeiro de 2026, às 11 horas, na sede da Companhia situada na Rua 
Timbiras, n° 1532, setor 02, Bairro Lourdes, CEP 30.140-061, Belo Horizonte/MG. Presença: Presentes os 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação em razão 
da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme dispõe o caput do art. 14 do 
Estatuto Social da Companhia. Mesa: Por indicação dos membros do Conselho de Administração, assumiu os 
trabalhos na qualidade de Presidente da mesa o Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa, que convidou o Sr. 
Helder Filipe Teixeira Bessa para Secretário da Mesa. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a renúncia realizada 
pelo Sr. Vincenzo Piepoli do cargo de Diretor da Companhia a partir de 02/01/2026; (ii) a nova composição 
da Diretoria da Companhia a partir de 02/01/2026, contemplando o período de 02/01/2026 a 02/01/2028; (iii) 
registro dos termos de posse dos diretores da Companhia. Deliberações: Instalada a Reunião, após discussão 
e votação da matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por unanimidade 
de votos e sem qualquer objeção, deliberam: (I) Pela ciência e anuência à renúncia do Sr. Vincenzo Piepoli com 
relação ao cargo/função de Diretor da Companhia na data do dia 02/01/2026, cujo termo consta em arquivo 
próprio da Companhia; (II) pela eleição da nova Diretoria da Companhia para um mandato, com início em 
02/01/2026 e término em 02/01/2028, sendo permitida a reeleição, revogando as disposições em contrário, 
passando a Diretoria a ter a seguinte composição: a) Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa, português, 
engenheiro, divorciado, portador do Registro Nacional Migratório n° F******D, inscrito no CPF sob o n° 
***.456.106-**, com endereço comercial, Belo Horizonte/MG– Diretor; b) Helder Filipe Teixeira Bessa, 
português, gestor, divorciado, portador do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE n° V******-Q, inscrito 
no CPF sob o n° ***.041.476-**, com endereço comercial Belo Horizonte/MG – Diretor; c) Flávio Costa 
Diniz, Diretor Empregado, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n° MG-
**.195.***, inscrito no CPF sob o n° ***491.306-**, com endereço comercial Belo Horizonte/MG – Diretor; 
d) Mariana Miranda Maia Lopes, brasileira, casada, advogada, OAB/RJ nº. 153.337, inscrita no CPF sob o n°. 
***.692.207-**, com endereço comercial, Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-061 – Diretora. (iii) pelo registro 
dos termos de posse dos diretores da Companhia. Publicações e Arquivamento: O Conselho de Administração 
deliberou pela publicação desta ata e seu arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, na 
forma sumária, conforme faculdade prevista pelo Art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76. Encerramento e assinatura 
dos presentes: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, depois de lida, foi aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes. Certificamos que a presente é 
cópia fiel da ata registrada em livro próprio arquivado na sede da Companhia. Belo Horizonte/MG, 02 de janeiro 
de 2026. Mesa: Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa - Presidente da Mesa; Helder Filipe Teixeira Bessa - 
Secretário da Mesa. Conselho de Administração: José Manuel Mota Neves da Costa - Presidente do Conselho 
de Administração; Sérgio Alberto da Rocha Padilha - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Norberto 
Jorge Rodrigues Alves da Costa – Conselheiro.
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 13511986 em 27/01/2026 e protocolo 260371149 -16/01/2026. Efeitos 
do registro: 02/01/2026. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

STRADA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
CNPJ/MF 01.654.749/0001-15   -   NIRE 31205109930

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
DATA, HORA E LOCAL: Aos 31 de dezembro de 2025, às 10 horas, na sede social da Strada Veículos e Peças Ltda. 
(“Sociedade”), localizada em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Major Delfino de Paula, 1.090, Bairro 
São Francisco, CEP 31.255-170, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.654.749/0001-15, registrada na Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3120510993.0. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Presente a totalidade dos 
sócios da Sociedade, razão pela qual restaram dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do §2º do 
artigo 1.072 da Lei nº 10.406/2002 (“Código Civil”), a saber, CARBEL AUTO GROUP S/A, sociedade anônima de 
capital fechado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.920.926/0001-45, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3130000983-1, com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, na Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 520, 6º andar, Bairro São Pedro, CEP 30.330-000, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores (i) Gabriel Pentagna Guimarães, brasileiro, casado 
pelo regime de separação convencional de bens, administrador, residente em Nova Lima/MG, na Alameda Cannes, nº 
911, Condomínio Riviera, CEP 34.007-116, portador da carteira de identidade nº M-1.238.699, expedida pela SSP/
MG, e inscrito no CPF sob o nº 589.195.976-34; e (ii) João Cláudio Pentagna Guimarães, brasileiro, casado, 
regime de bens comunhão universal, administrador, residente em Belo Horizonte/MG, na Rua João Antônio Azeredo, 
nº 454, apartamento nº 501, CEP 30.320-610, Bairro Belvedere, portador da carteira de identidade nº MG-166.166, 
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF sob o nº 222.731.746-91; e LUIZ FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES, 
brasileiro, casado, regime de bens separação total, nascido no dia 11/05/1958, engenheiro, residente em Nova Lima, 
MG, na Alameda Mônaco nº 522, Riviera, CEP 34.007-110, portador da Carteira de Identidade nº MG-409.418, 
expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF sob o nº 315.822.656-15. MESA: Assumiu os trabalhos, na qualidade de 
Presidente da Mesa, o Sr. Luiz Flávio Pentagna Guimarães, que convidou o Sr. João Cláudio Pentagna Guimarães 
para Secretário da Mesa. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação do Instrumento de Protocolo e 
Justificação de Incorporação da Águia Veículos E Peças Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.036.371/0001-00 e registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3120689941-1, com 
sede no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 520, 2º andar, 
São Pedro, CEP 30330-062 (“Incorporada” ou “Águia”), pela Sociedade (“Protocolo e Justificação”); (ii) a ratificação 
da nomeação de peritos para avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, a ser incorporado pela Sociedade; (iii) 
a aprovação do laudo de avaliação do patrimônio líquido da Incorporada; e (iv) a operação de incorporação da 
Incorporada pela Sociedade. DELIBERAÇÕES: Instalada a Reunião, após exame das matérias constantes da ordem 
do dia, a única sócia da Sociedade deliberou da seguinte forma: (i) Aprovar, integralmente e sem ressalvas, para as 
finalidades dos artigos 1.077, 1.116 e seguintes do Código Civil, o Protocolo e Justificação firmado nesta data, na 
forma do Anexo I deste instrumento, por e entre os órgãos de administração da Sociedade e da Incorporada. O 
Protocolo e Justificação também será apresentado e deverá ser objeto de deliberação e aprovação pelá única sócia da 
Incorporada, nesta mesma data, que deverá autorizar os administradores da Incorporada a realizarem a incorporação 
e a praticar todos os atos necessários para a sua concretização. A incorporação ora aprovada operar-se-á nos exatos 
termos do Protocolo e Justificação. (ii) Aprovar e ratificar a nomeação de (a) Thiago Torres Ferreira, brasileiro, 
coordenador fiscal, divorciado, nascido em 03/08/1990, inscrito no CPF sob o nº 097.610.416-46, portador do 
documento de identidade nº MG 16.365.450, expedido pela SSP/MG, inscrito no CRC/MG sob o nº 115276/O-0, 
residente e domiciliado na Rua Arterial, nº 615, Apto 202, bloco 18, Bairro Santa Maria, Contagem – MG, CEP 
32.240-185, (b) Lucas Alberto Dourado Nani, brasileiro, contador, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, inscrito no CPF sob o nº 110.143.456-26, portador do documento de identidade nº MG 17.346.318, expedido 
pela SSP/MG, inscrito no CRC/MG sob o nº 117342/O-6, residente e domiciliado na Rua Coronel Durães, nº 469, 
Apto 303, Bairro Bandeirantes, Belo Horizonte – MG, CEP 31.365-280; e (c) Victoria Teixeira Niero, brasileira, 
analista contábil, solteira, nascida em 16/01/1996, inscrita no CPF sob o nº 127.714.886-47, portadora do documento 
de identidade nº MG 13.401.777, expedido pela PC/MG, inscrito no CRC/MG sob o nº 121478/O-0, residente e 
domiciliada na Rua Dezesseis, nº 80, Bairro Vista Alegre, Belo Horizonte – MG, CEP 30.514-310 (“Avaliadores”), 
para elaborar o laudo de avaliação do patrimônio líquido da Água, pelo critério de valor de patrimônio líquido 
contábil, em conformidade com o Protocolo e Justificação (“Laudo de Avaliação”). Os Avaliadores responsáveis 
foram contratados e designados para proceder à avaliação do patrimônio líquido da Incorporada que deverá ser 
incorporado ao patrimônio da Sociedade. Os Avaliadores já haviam sido previamente consultados e foram admitidos 
no local de realização da Reunião para prestar esclarecimentos, tendo sido dispensada a leitura do Laudo de Avaliação 
e registrando-se que não houve objeções aos termos do Laudo de Avaliação por parte dos sócios e dos administradores 
da Sociedade. (iii) Aprovar integralmente e sem ressalvas o Laudo de Avaliação, constante no Anexo II do Protocolo 
e Justificação, e que constitui base para a incorporação, tendo sido elaborado pelos Avaliadores de acordo com o 
balanço patrimonial levantado com a data-base de 31 de dezembro de 2025. O Laudo de Avaliação e o referido 
balanço patrimonial indicam que o patrimônio líquido contábil da Incorporada na respectiva data-base é negativo, no 
montante de R$ 2.290.793,59 (dois milhões, duzentos e noventa mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta e 
nove centavos), valor que reflete o conjunto de ativos e passivos a ser absorvido pela Sociedade em decorrência da 
Incorporação. Tal avaliação foi realizada com base no critério do patrimônio líquido contábil, conforme detalhado no 
Laudo de Avaliação e no Protocolo e Justificação, não resultando, portanto, em aumento do capital social da 
Sociedade. (iv) Aprovar a operação de incorporação da Incorporada pela Sociedade, nos exatos termos do Protocolo 
e Justificação, com a consequente extinção de pleno direito da Incorporada, passando a Sociedade a suceder a 
Incorporada em todos os bens, direitos e obrigações que compõe o seu patrimônio líquido incorporado pela 
Sociedade. (v) Autorizar a administração da Sociedade a praticar todos os atos necessários e convenientes para a 
implementação da Incorporação ora aprovada, podendo, para tanto, praticar todos os atos, assinar documentos, 
ratificar todos e quaisquer atos e instrumentos celebrados pelos administradores, incluindo, mas não se limitando ao 
Protocolo e Justificação, e cumprir todas as formalidades necessárias, nos termos e condições aqui previstos. 
PUBLICAÇÕES E ARQUIVAMENTO: Por fim, os sócios deliberaram pela publicação desta Ata na imprensa 
oficial e jornal de grande circulação, bem como o seu arquivamento perante a Junta Comercial, para os devidos fins 
legais. Os administradores ficam autorizados a adotar todas as providências legais e regulamentares para concretizar 
as deliberações formalizadas nesta Ata. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por 
encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata que, depois de lida, foi aprovada pela unanimidade dos presentes. 
Belo Horizonte/MG, 31 de dezembro de 2025. ASSINATURAS: MESA: Luiz Flávio Pentagna Guimarães – 
Presidente da Mesa; João Cláudio Pentagna Guimarães – Secretário da Mesa. SÓCIOS: (i) CARBEL AUTO 
GROUP S/A, neste ato representado por Gabriel Pentagna Guimarães e João Cláudio Pentagna Guimarães; e (ii) 
LUIZ FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES. - JUCEMG - Certifico o registro em 09/02/2026 sob nº 13581207 – 
protocolo 260686425 – Marinely de Paula Bonfim pela secretaria geral.

SUMA BRASIL – SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE S.A.
(“Companhia”)

CNPJ 16.565.111/0001-85  NIRE 3130010991-7
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 02 DE JANEIRO DE 2026
Data, hora e local: Aos 02 dias do mês de janeiro de 2026, às 10 horas, na sede da Companhia situada na Rua 
Timbiras, n° 1532, setor 01, Bairro Lourdes, CEP 30.140-061, Belo Horizonte/MG. Presença: Presentes os 
membros do Conselho de Administração da Companhia. Convocação: Dispensada a convocação em razão 
da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração, conforme dispõe o caput do art. 22 do 
Estatuto Social da Companhia. Mesa: Por indicação dos membros do Conselho de Administração, assumiu os 
trabalhos na qualidade de Presidente da mesa o Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa, que convidou 
o Sr. Helder Filipe Teixeira Bessa para Secretário da Mesa. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) a renúncia 
realizada pelo Sr. Vincenzo Piepoli do cargo de Diretor Presidente da Companhia a partir de 02/01/2026; (ii) a 
nova composição da Diretoria da Companhia a partir de 02/01/2026, contemplando o período de 02/01/2026 a 
26/02/2028; (iii) registro dos termos de posse dos diretores da Companhia. Deliberações: Instalada a Reunião, 
após discussão e votação da matéria constante da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade de votos e sem qualquer objeção, deliberam: (I) Pela ciência e anuência à renúncia do Sr. Vincenzo 
Piepoli com relação ao cargo/função de Diretor Presidente da Companhia na data do dia 02/01/2026, cujo termo 
consta em arquivo próprio da Companhia; (II) pela eleição da nova Diretoria da Companhia para um mandato, 
com início em 02/01/2026 e término em 26/02/2028, sendo permitida a reeleição, revogando as disposições 
em contrário, passando a Diretoria a ter a seguinte composição: a) Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa, 
português, engenheiro, divorciado, portador do Registro Nacional Migratório n° F******D, inscrito no CPF sob 
o n° ***.456.106-**, com endereço Belo Horizonte/MG – Diretor Técnico; b) Helder Filipe Teixeira Bessa, 
português, gestor, divorciado, portador do Registro Nacional de Estrangeiro - RNE n° V******-Q, inscrito no 
CPF sob o n° ***.041.476-**, com endereço Belo Horizonte/MG – Diretor Administrativo e Financeiro; c) 
Flávio Costa Diniz, Diretor Empregado, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade 
n° MG-**.195.***, inscrito no CPF sob o n° ***.491.306-**, com endereço comercial Belo Horizonte/MG – 
Diretor de Operações; d) Mariana Miranda Maia Lopes, brasileira, casada, advogada, OAB/RJ nº. 153.337, 
inscrita no CPF sob o n°. ***.692.207-**, com endereço Belo Horizonte/MG, CEP 30.140-061 – Diretora de 
Relações Institucionais. O Sr. Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa e o Sr. Helder Filipe Teixeira Bessa 
passam a exercer, respectivamente, as funções de representação da Companhia, na condição de Diretor Presi-
dente e Vice- Presidente nos termos do art. 24 do Estatuto Social da Companhia. (iii) pelo registro dos termos 
de posse dos diretores da Companhia. Publicações e arquivamento: O Conselho de Administração deliberou 
pela publicação desta ata e seu arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, na forma 
sumária, conforme faculdade prevista pelo Art. 130, § 1°, da Lei n° 6.404/76. Encerramento e assinatura dos 
presentes: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente 
ata que, depois de lida, foi aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes. Certificamos que a presente é 
cópia fiel da ata registrada em livro próprio arquivado na sede da Companhia. Belo Horizonte/MG, 02 de janeiro 
de 2026. Mesa: Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa - Presidente da Mesa; Helder Filipe Teixeira Bessa - 
Secretário da Mesa . Conselho de Administração: José Manuel Mota Neves da Costa - Presidente do Conselho 
de Administração; Sérgio Alberto da Rocha Padilha - Vice-Presidente do Conselho de Administração; Norberto 
Jorge Rodrigues Alves da Costa – Conselheiro. 
JUCEMG: Certifico o registro sob o nº 13511989 em 27/01/2026 e protocolo 260372781 - 20/01/2026. Efeitos 
do registro: 02/01/2026. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.

AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do processo: 008 / Ano: 2026
Unidade: 1091012
Processo SEI: 19.16.6531.0086305/2025-77
Objeto: Prestação de serviços data center 
na modalidade colocation, com fornecimento 
de fibra ótica, links de internet de alta 
disponibilidade e serviço de moving.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até as 10 horas 
do dia 10/03/2026.
Início da disputa de preços: às 10 horas do 
dia 10/03/2026.
Disposições Gerais: O edital e seus anexos 
estão disponíveis para consulta e download no 
site www.mpmg.mp.br. Demais informações: 
Av. Álvares Cabral, 1740, 6º andar, BH/MG, 
de 2ª a 6ª feira, das 9 às 18h, pelos telefones: 
(31) 3330-8129/8334/0263/ 9464/0237, ou 
pelo e-mail licitacao@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2026.
Catarina Natalino Calixto

Diretora de Gestão de Compras e Licitações

O ponto de
encontro, análise e 

debate sobre a economia 
em Minas Gerais.

31 9 9959-2706 / 3469-2007

comercial@diariodocomercio.com.br
diariodocomercio.com.br
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